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PEDIDO DE INFORMAÇÃO OR Nº 58/2022 AO SENH 
ENCAMINHE Sa pICIPAL 

  

  

     

    

ala das Sessões 

Considerando que essa Vereadora receb 
contribuintes, os quais alegam que o Município endereçou ofiçãó com cobrança de diferença do IPTU, ano de 2022, cujo DAM já estava vencido quando do recebimento; 

Considerando que muitos contribuintes que já haviam quitado o carnê com o desconto de 10%, até a data do vencimento, não tinham como pagar a diferença com esse desconto porque a data do DAM já estava vencida; 

Considerando, que informações junto ao Setor competente da Municipalidade, foi esclarecido que nada poderiam fazer e que o contribuinte teria que pagar a diferença sem o desconto dos 10%, muito embora como já esclarecido acima receberam o boleto de pagamento fora do prazo do vencimento, via correio. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o seguinte pedido de informações: 

A)- Qual o motivo que originou essa diferença na cobrança de IPTU para diversos contribuintes, no ano de 20222 

B)- qual o motivo que os contribuintes, muitos deles, receberam o DAM de diferença com a data do vencimento Já ultrapassada, impedindo assim de se valerem 
do pagamento dessa diferença a vista, com os descontos dos 10%? 

C)- Quantos carnês foram lançados com valores menores e que originaram a emissão de ofícios para os contribuintes acompanhados do DAM para pagamento da diferença? 

D)- O Município, por seus Agentes foi quem fez os cálculos para lançamento do IPTU ano 2022, ou houve contratação de terceiros para tal finalidade? 

E)- Se contratado terceiro, qual o valor pago para desenvolver os serviços? Qual a Empresa que foi contratada? Qual o valor do contrato? Encaminhar cópia do 
mesmo. 

F)- Prestar outras informações a respeito. 

Sala das Sessões, 04 de brl de 2022. 
A 

Sandra Valéria Vadalá Muller 
ntb Vereadora


